
Proposta de Ampliação das competências da

CT-PNRH

100a Reunião CTIL

07 de maio de 2008



LEI 9.433-97
CAPÍTULO IV - DOS INSTRUMENTOS

SEÇÃO I - DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 6º Os planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam 
a fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricose o gerenciamento dos recursos hídricos.

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com 
horizonte de planejamento compatível com o período de implantação de seus 
programas e projetos e terão o seguinte conteúdo mínimo:

I.     diagnósticoda situação atual dos recursos hídricos;
II.  análise de alternativasde crescimento demográfico, de evolução de 

atividades produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo;
III . balanço entre disponibilidades e demandas futurasdos recursos 

hídricos, em quantidade e qualidade, com identificação de conflitos 
potenciais;



IV. metas de racionalizaçãode uso, aumento da quantidade e melhoria 
da qualidade dos recursos hídricos disponíveis;

V.  medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e 
projetos a serem implantados, para o atendimento das metas previstas;

...
VIII. prioridades para outorgade direitos de uso de recursos hídricos;
IX. diretrizes e critérios para a cobrançapelo uso dos recursos hídricos;
X.  propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com 

vistas à proteção dos recursos hídricos.
Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia 

hidrográfica, por Estado e para o País.

QUAIS AS INTER-RELAÇÕES NECESSÁRIAS 
ENTRE OS ÂMBITOS GEOGRÁFICOS DE 

PLANEJAMENTO VISANDO ARTICULAÇÃO?



• Limites de Abrangência do PNRH (julho de 2005)
– Clarificou como Estratégicos/Norteadores o PNRH e os PERH e de caráter

operativo os planos de bacia hidrográfica

• Volumes III e IV do PNRH 
– Macrodiretriz: “implementar os instrumentos de planejamento da Política

Nacional de Recursos Hidricos, considerando as necessárias articulações
entre o Plano Nacional, os Planos Estaduais e os Planos de Bacia
Hidrográfica, bem como as peculiaridades e abrangências de ações de cada
um, além das articulações dos planos de bacia com os planos diretores
municipais”

– Subprograma: Planos de Recursos Hídricos e Enquadramento dos Corpos
D’água em Classes de Uso

Processo do Plano Nacional de Recursos Hídricos: documentos
que abordaram o tema



• Devolução do PNRH a CER Atlântico Sul (RS, SC 
e PR)

– Tema Prioritário para discussão: articulação entre os
âmbitos geográficos de planejamento



Estratégias para a Implementação do PNRH (Resolução
CNRH 67, de 07/12/2006)
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� CT-PNRH: Instituída por meio da Resolução CNRH 04, de 10 de julho de 1999 
(uma das primeiras Resoluções aprovadas pelo CNRH)

Atribuições Atuais:
a) Acompanhar, analisar e emitir parecer sobre o Plano Nacional de Recursos

Hídricos;
b) As competências constantes do Regimento Interno e outras que vierem a ser 

delegadas pelo plenário do CNRH

Proposta de Ampliação:
a) acompanhar, analisar e emitir parecer sobre o Plano Nacional de Recursos Hídricos, 

sua implementação e revisões;
b) manter-se informada sobre o desenvolvimento dos planos de recursos hídricos 

estaduais e de bacias hidrográficas;
c) propor diretrizes para o aprimoramento do processo de elaboração e implementação 

de planos de recursos hídricos; 
d) promover a articulação entre os planos de recursos hídricos: o nacional (PNRH), os 

planos estaduais (PERHs) e os planos de bacia hidrográfica (PBHs);
e) exercer as competências constantes do regimento interno e outras que vierem a ser 

delegadas pelo plenário do CNRH


